
Declaro que a publicidade deste Decreto foi
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Rua Barão do Rio n'04, CentÍo, Santa Luia do ltanhi-SE
cEP 49.230-000 - 13.098.9,12l000 l-04
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Secretário

Art. 2o- Este

SecÍetaÍla Mun. de

Decreio: 01

AdministÍação

r112021

DECRETO No 175t2024
DE 01 DE ABRIL DE 2024

Nomeia Arnaldo Pinheiro Costa Neto,
para o cargo em comissão de secretário
Municipal de Governo e Cultura, no
símbolo CC- 01.

A PRE MUNICIPAL EM EXERCíCIO DE SANTA LUZIA DO ITANHI,
ESTADO

a Legislaçã em vigor

Resolve:

Art. 1o- ia ARNANDO PINHEIRO COSTA NETO, portador do RG no
P/SE e C PF no 04 01 4 57 5-24 do ca rgo em comiss deao

de Governo e Cultura, no símbolo CC-01.

entra em vigor na data da sua publicação
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Art. 30- m-se as disposiçÕes em contrário

Art.40- Reg , publique-se e cumpra-se

Gabinete da ita Municipal de Santa Luzia do ltanhi- SE, 01 de abril de 2024

Adauto Dantas do Cardoso
Prefeito Municipal
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